
Direitos dos Cooperados 
São direitos dos associados:

I. tomar parte nas Assembleias Gerais, discutir e votar os assuntos que nelas forem 
tratados, ressalvadas as disposições legais e/ou estatutárias; 
II. ser votado para os cargos sociais, desde que sejam atendidas as disposições legais 
e/ou regulamentares pertinentes;
III. propor, por escrito, medidas que julgar convenientes aos interesses sociais;
IV. beneficiar-se das operações e dos serviços prestados pela Cooperativa, observando 
as regras estatutárias e os instrumentos de regulação;
V. examinar e pedir informações, por escrito, sobre documentos, ressalvados aqueles 
protegidos por sigilo;
VI. tomar conhecimento dos normativos internos da Cooperativa;
VII. demitir-se da Cooperativa quando lhe convier.

Parágrafo único. Não pode votar nem ser votado o associado pessoa natural que seja 
empregado ou preste serviço em caráter não eventual à Cooperativa.

Art.  6º  da Resolução CMN nº 4.072/2012,  art.  39 da Resolução CMN nº 

5.051/2022 e art. 1º da Resolução CMN nº 4.150/2012.


